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PROCESSO CEE N7~

INTERESSADO:

LOCALIDADE:

ASSUNTO;

EXTERNATO "SANTA CECÍLIA"

SÃO PAULO - CAPITAL BIBLIOTECA
FIXAÇÃO DE MENSALIDADES DE JANEIRO E*Í^/EREIRO .

DE 1989 , 'V̂ CÊ

GERALDO MUGAYAR/CARLOS EDUARDO ANSELMO ABRAÍIÃC
RELATOR NO PLENÁRIO: COT^.JOÃO G-U.AIIiEETO mi CARVALHO r/iENESE3 •
INDICAÇÃO CEii-CSKE N9: - 100 / 89

CENE-APROVADA EM:

RELATOR NA CENE:

17 / 05 /

Conselho Pleno

v

O.O.-F.

J-~ HSLATÕRIO: Nos presentes autos, a instituição de ensino requer a homolo-

gação das mensalidades fixadas para os meses de janeiro e fevereiro de

1989.

: A analise dos indicadores ecoriômico-f inanceiros. e das peças

contãbeis * demonstrou que a instituição de ensino aplicou, para os meses

de janeiro e fevereiro de 1989 , percentuais de aumento superiores ao per-

mitido pela Portaria Interministerial n9 17, de 01 de fevereiro de 1989.

A entidade fixou seus valores, baseada no Mexo II da Portaria

supramencionada, sendo que o mesmo somente poderá ser aplicado para os

estabelecimentos de ensino que reajustaram os salários do pessoal docen-

te , em decorrência de convenção ou- acordo coletivo de trabalho.no mês de
l -- 5 - ---- - - — -- - -- ™ - , - ;

dezembro de 19?3,

3- CONCLUSÃOiEm face cio exposto,, to m.ando f como base a 2a. seraestralidade de

1986, autorizada pelo CEE, no valor de Cr$ 1.731,48 (fls.125 e 126) , vo-

to pela fixação dos seguintes valores para os meses de janeiro e feverei

., ro de 1989.

19 Grau - Ia. a 4a. serie.

janeiro de 1989 - NCz$ 20,06

fevereiro de 1989 - NCz? 23,29

Eventuais diferenças cobradas a maior deverão ser devolvidas' ou

compensadas, na forma da legislação que regula a matéria.

CENE, 11/5/89

a GERALDO MUGAYAR

RELATOR



PROCESSO CEE N9 1230/76 INDICAÇÃO CEE/CÇNE N9 100/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

, P ÇplJ^EtHp ESTADUAL DE EDUCíCf.O aprova, por unanimide
de a presente íhdítláçãtt; hoâ tfetMblÉ flb voto do Relator.

Sala "Carltí* Pàs em 17 de maio de 1989

a) Conai Jtíígé


